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19142 

it  auto  o qtie o meti_ 

tuto de àposolitmorla o r.,mimõesc dos  Iranaporteø 

o Cir ta, ooi fvnd 3nto no parí rafo  nico, do art. 12 8 do D e-

creto-lei 3.710, do 114.  de outubro do 19 1, recorre da decisão 

da Ciara de PreviulênCla Soclal,de 20 de  'r o dó 19142, im p&i 

te GUO detor 1nou  iO 1 OO' OntO ros UIL111.3ro, E?.  ArIa Ax 1ia Co 

rca "achado, "co:ipanhoira do ox ar:ociacio Sobastilo cox'r a ia 

chado, a iportLnc.ta re].at5.vn  Lorença oietcrnte entro 34 

da Indenização rccolhicla àquale Iiwtttv;o, por acidoite do tr 

br-lho,  e 50  da te a indcnizri o: 

C0N:fl)ER D0 q'e, t.oi'do sido a índoni2rn o 

recolhida ao Intituto na taon do 2/3, por força do lisposto 

no art. 23, do docro o 2t.,637,  de 10 de julho de 19 , não Po-

de, donrorj.oboi  1o a o recorrente, prevalecer a i'ra o 3/14 

para o c1cu10 da dferena a ser efetuada em x'e1a o a 50% da 

tnderti aQ o prov ata no P reto-lei 2.282, de 6 de juniio do 

19)40, que  dificou o refrrido nr 4 o do decreto 214.637; 

r oL1íE o CO 'e1ho Naciont,1 do Traba1iio,e 

sessão plena, por Laioria de votos (nove contra dolo ),vencido 

o relator, dar provi:Lento,a.. parte, ao presente reeurso,para 

dotoruinn' a restitui o à interessada da dtferen a entre 2/3 

e 1/2 da indenização paga#-ex virtude do acidente de trabalho 

quelVitimou o falecido aeoociado, devendo as restantes ir orz1 

ser plolteadas por nte o 3u12c, de Acidentes do Trabalho, 
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una voz que no ó fisto conselho oorapoteritø para úooi.dlr sobro 

à assunto, 

Rto de Janeiro., 24 do dezon ro de 1942. 
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